
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, designada através 
da Portaria n° 007, de 09 de Janeiro de 2020, toma público para conhecimento dos interessados que 
receberá até às 09:00 horas do dia 02 de Setembro de 2020, em sua sede na Rua Dep. Luiz Otacílio 
Correia, n° 153 - Centro, Várzea Alegre/CE, os envelopes contendo DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO - Envelope 01 e PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope 02, relativo à Tomada de 
Preços n° 2020.08.14.1, do tipo MAIOR DESCONTO/ MENOR PREÇO POR ITEM, para a 
escolha de empresa para execução dos serviços objeto desta licitação, sob o regime de execução 
indireta, observadas as normas e condições da Tomada de Preços, e as disposições contidas na Lei 
n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, publicada no Diário Oficial da União de 22/06/93, com suas 
alterações posteriores, dando em seguida início à abertura dos envelopes.

Neste edital serão encontrados nomes, palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados 
abaixo:
1. CONTRATANTE/Prefeitura Municipal de Várzea Alegre.
2. PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE: - aqueles que participam desta Licitação.
3. CONTRATADA: - a vencedora desta licitação
4. CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

Integram o presente Edital, os seguintes anexos:
ANEXO I -  Termo de Referência/Orçamento Básico 
ANEXO II -  Proposta Padronizada 
ANEXO III -  Minuta do Contrato

1 - DO OBJETO
1.1 - Esta licitação tem por objeto a contratação de serviços especializados a serem prestados na 
instalação e manutenção preventiva e corretiva em centrais de ar condicionados, com reposição de 
peças e troca de gás das Unidades de Saúde, bem como qualquer unidade vinculada à Secretaria 
Municipal de Saúde de Várzea Alegre/CE, conforme especificações apresentadas no Anexo I deste 
Instrumento.

2 - DA PARTICIPAÇÃO
2.1 - Somente poderão participar desta licitação as empresas, do ramo de atividade compatível com
o objeto licitado, inscritas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, 
ou que atendam todas as condições de cadastramento da Prefeitura, de acordo com o Art. 22, 
parágrafo 2o da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
2.2 - Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente 
estabelecida neste país, que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomada de Preços, 
especificações e normas, de acordo com os anexos, parte integrantes do presente.
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio.
2.4 - Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista 
e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios.
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2.5 - A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE poderá, em qualquer fase deste certame, reali 
diligências nas dependências da empresa participante, para a devida averiguação da rea 
possibilidade da mesma atender a este Edital e seus anexos, no que se referem a instalações físicas, 
equipamentos e mão-de-obra especializada e distância máxima tolerável.
2.6 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à Comissão, 
juntamente com os envelopes:
2.6.1 - documentos que comprovem poderes de representação, no caso de sócio-gerente, diretor ou 
titular de firma individual (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura;
2.6.2 Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração por instrumento público ou particular 
acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata 
de eleição do outorgante, etc.). Caso seja apresentada procuração por instrumento particular, esta 
deve ser específica para a Tomada de Preços n° 2020.08.14.1, e está com firma reconhecida em 
cartório, ou acompanhada de documento que comprove a assinatura do outorgante, sob pena de 
invalidação do documento.
2.7 - O caderno do Edital completo poderá ser adquirido no mesmo endereço referido no preâmbulo 
deste, de segunda à sexta-feira, de 08:00 às 12:00 horas, mediante recolhimento da importância de 
R$ 20,00 (vinte reais), que deverá ser paga junto ao Setor de Arrecadação do Município, através de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM. Este valor refere-se ao custo de cópia reprográfica 
do Edital e seus Anexos ou de forma gratuita através dos endereços eletrônicos: www.tce.ce.gov.br 
e www.varzeaalegre.ce.gov.br.

3 - DA HABILITAÇÃO
As empresas interessadas habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos 
seguintes Documentos, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de 
validade:

3.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
3.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de 
eleição de seus administradores;
3.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;
3.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 
diretoria em exercício;
3.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

3.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA e ECONÔMICA 
FINANCEIRA:
3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; ,
3.2.3. Certidão Negativa de Tributos Federais; V_'

3.2.4. Certidão Negativa de Débito com a Dívida Ativa da União;
3.2.5. Certidão Negativa de Débito com o Estado;
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3.2.6. Certidão Negativa de Débito com o Município;
3.2.7. Certidão Negativa de Débitos com o INSS;
3.2.8. Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS;
3.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho -  
TST.
3.2.10. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa 
Jurídica
3.2.11 Certidão de Registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -  CREA, e 
que conste responsável(eis) técnico(s);

3.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
3.3.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devendo tal 
atestado estar devidamente registrado na entidade profissional competente.
3.3.2 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 
da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente (CREA), detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de serviço de 
características semelhantes com o objeto da licitação.
3.3.3 Para comprovar que o profissional acima referido pertence ao quadro permanente da licitante, 
no caso de não ser sócio da mesma, deverá ser apresentada cópia da sua Carteira de Trabalho e 
Previdência Social -  CTPS, acompanhada da cópia do Livro de Registro de Funcionários ou 
Contrato de Prestação de Serviços, com firmas das partes devidamente reconhecidas por cartório 
competente, caso contrário, deverá ser anexado documento que identifique a assinatura das partes 
para que seja confrontada a assinatura, sob pena de invalidação.
3.3.4 Para fins de qualificação técnica, não serão aceitas certidões de acervo técnico sem atestado.

3.4. OUTROS DOCUMENTOS (DECLARAÇÕES):
3.4.1. Declaração de disponibilidade do local, máquinas, equipamentos, ferramentas e do pessoal 
técnico, adequados para a realização do objeto da licitação, assinada pelo representante legal da 
empresa, nos termos do § 6o, do Art. 30, do Estatuto das Licitações, em distância não superior a 100 
(cem) km da sede do município de Várzea Alegre.
3.2.20 Declaração de que a licitante concorda com todas as normas deste Edital.
3.2.21 Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7o da Constituição Federal.

3.5. A documentação deverá ser endereçada e encaminhada à Comissão Permanente de Licitação, 
em envelope lacrado, contendo a seguinte inscrição:

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre 
Tomada de Preços N.° 2020.08.14.1 
Razão Social da Empresa 
Envelope n° 01 -  Documentos de Habilitação
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3.5.1. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. Todá, 
Documentação deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente, devidamente apresentada" 
em fotocópia, em única via, autenticada em cartório. Não estando, poderá sê-la por Servidor 
Publico, mediante vistas ao documento original, nos termos do caput do art.32 do Estatuto das 
Licitações.
3.6. Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar Declaração 
que comprove tal situação.

ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO:
3.7. Na forma do que dispõe o Art. 42, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
3.8. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 
(EPP), por ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição.
3.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de
05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
3.10. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
3.11. Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à 
fase de habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e 
forma, e ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a 
regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido acima.

4 - DA PROPOSTA
4.1. A proposta deverá obedecer as especificações desta Tomada de Preços, bem como as 
recomendações abaixo:
4.2. Ser apresentada em única via, em papel timbrado da Prefeitura Municipal ou da empresa, 
redigida em português, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo todas as folhas serem 
assinadas pelo representante legal da licitante.
4.3. Percentual de desconto ofertador. sob pena de desclassificação da proposta.
4.4. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos da data marcada para 
seu recebimento.
4.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, nem 
preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.
4.6. As propostas deverão também ser apresentadas em envelopes fechados, rubricados no fecho, 
contendo o seguinte título:

O
A
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre 
Tomada de Preços N.° 2020.08.14.1
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5.10 Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referi 
envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referid 
no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 Será feita, em seguida, a abertura do Envelope 02. A Comissão conferirá se foram entregues no 
referido envelope a Proposta.
5.12 Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os 
aspectos formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigência deste Edital será 
motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
5.13 A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não 
desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados, sendo aquela que apresentar o 
MAIOR DESCONTO/ MENOR PREÇO, declarada vencedora.

5.14 Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a 
mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço e 
assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que 
uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços em conformidade com todos os requisitos do 
Edital.
5.15 Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas 
com preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos 
neste capítulo.
5.16 A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a 
sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos 
dos licitantes que participam da licitação.
5.17 Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e 
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de 
interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do 
processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.18 Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 
no item anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande Circulação no Estado, 
iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a 
entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelo recorrentes. A sessão será 
suspensa.
5.19 As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pela Presidente da Comissão, 
na presença dos prepostos das licitantes.
5.20 À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para 
outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não 
abertos deverão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 2 (dois) prepostos de licitantes.
5.21 A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação e as Propostas, solicitar 
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios 
para as suas decisões.
5.22 Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação.
5.23 No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos 
envelopes 01 e 02 e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na 
mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, 
fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do início.
5.24 A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço 
ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
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5.25 Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá 
último.
5.26 Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em 
não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às 
licitantes prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas.
5.27 Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato 
superveniente ou só conhecido após o julgamento.
5.28. A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte 
(EPP), para o cumprimento do constante na Lei Complementar n° 123/2006, procedendo na forma 
dos subitens abaixo.
5.29. Caso a proposta classificada em Io lugar não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de 
acordo com o seguinte:
5.29.1. Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006), preferência de contratação para as ME e EPP.
5.29.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos 
preços ofertados.
5.29.3. Para efeito do disposto no subitem 5.29.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da 
seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em 
primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem
5.29.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
5.29.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.29.2, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, 
que deverá ser registrada em ata.
5.29.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.29.6. Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.29.3, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação 
da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.

6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
6.1 A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com 
classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
6.2 A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja 
proposta de preços seja classificada em primeiro lugar são da competência dos Ordenadores 
competentes.
6.3 O Ordenador competente se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação, 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito de 
qualquer reclamação ou indenização.
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7.1 O Município de Várzea Alegre e a(s) licitante(s) vencedora(s) desta licitação assinarão contrato, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim expedida pela 
Prefeitura Municipal sob pena de decair do direito à contratação.
7.2 A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço 
constante de sua proposta de preços.
7.3 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre especialmente designado.
7.3.1 O representante da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados.
7.3.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
7.4 O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis contados 
a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços.
7.5 O prazo de execução dos serviços será 05(cinco) dias, contados a partir da assinatura da Ordem 
de Serviços, que será concomitante à assinatura do presente Instrumento Contratual, que terá o 
prazo de vigência igual ao da execução supramencionado, podendo ser prorrogado por igual 
período, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 
8.666/93.
7.6 A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo 
Ordenador da Despesa.
7.7 Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e 
sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos 
seguintes casos:
7.7.1 Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação 
vigente;
7.7.2 Cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
7.7.3 Decretação de concordata, falência ou dissolução da firma, ou ainda insolvência de seus 
sócios, gerentes ou diretores;
7.7.4 Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato;
7.7.5 Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela Prefeitura Municipal;
7.7.6 O atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes dos 
serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
7.8 A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada do Prefeito Municipal de Várzea Alegre.
7.9 É facultada à Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, quando o convocado não assinar termo do 
contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
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primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, 
revogar esta licitação.
7.10 A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre poderá, a seu critério, determinar a execução 
antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los.

8 -  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8.1 Obrigam-se CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprir fielmente os regramentos 
discriminados pelo Edital e respectivo Contrato originários da Tomada de Preços n.° 2020.08.14.1, 
de 14 de Agosto de 2020 e as Normas estabelecidas na Lei 8.666/93, obrigando-se ainda a:

CONTRATANTE
8.2. As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante deste Edital, independente de sua transcrição.

CONTRATADA
8.3. As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante deste Edital, independente de sua transcrição.

9 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
9.1 À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se 
fizerem necessários, até o limite correspondente a 25 (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo Io, da Lei 
n° 8.666/93.
9.2 Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo 
ao contrato, após o que, será efetuado o pagamento.

10 -  DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO
10.1 Os pagamentos serão feitos no mês subsequente ao da realização dos serviços, conforme 
atestados de execução dos serviços visados pela Contratante e disponibilidade de recursos 
orçamentários.
10.2. Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária.
10.3. A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Certame na Modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, no todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na 
legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% (vinte e cinco 
por cento) sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização.
10.4. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, 
Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

O

Rua Dep. L u iz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63 .540-000  -  Várzea Alegre/CE



11 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS [ 0 /
11.1 - As despesas decorrentes da respectiva contratação correrão à conta de recursos oriundos dó' 
Tesouro Municipal, com as seguintes dotações orçamentárias:

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
10 01 10.301.0171.2.049.0000 3.3.90.39.00
10 01 10.301.0171.2.049.0000 3.3.90.30.00
10 01 10.122.0037.2.054.0000 3.3.90.39.00
10 01 10.122.0037.2.054.0000 3.3.90.30.00
10 01 10.302.0171.2.051.0000 3.3.90.39.00
10 01 10.302.0171.2.051.0000 3.3.90.30.00
10 01 10.304.0191.2.048.0000 3.3.90.39.00
10 01 10.304.0191.2.048.0000 3.3.90.30.00

12 - DOS RECURSOS
12.1 Das decisões proferidas pela Administração decorrentes da presente licitação, caberá recurso 
de acordo com o Art. 109, da Lei 8.666/93.
12.2 Os recursos serão dirigidos ao Prefeito Municipal de Várzea Alegre, por intermédio da 
Presidente da Comissão de Licitação, devidamente arrazoado, e submetido pelo representante legal 
da empresa, observando-se os prazos de que trata o Art. 109, da Lei 8.666/93.
12.3 Os recursos serão protocolados na Prefeitura e encaminhados à Comissão.
12.4 Não serão conhecidas os recursos interpostos fora do prazo legal.

13 -  DO 1NADIMPLEMENTO, DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
13.1 O Inadimplemento das obrigações previstas neste Edital e no respectivo Contrato, ou a 
ocorrência de quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais 
alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, 
entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada 
a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
13.2 A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem 
prejuízo de outras sanções, bem como no pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos 
serviços pela CONTRATADA até a sua normalização
13.3 A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o 
vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
13.3.1 Advertência;
13.3.2 Suspensão temporária do direito de participar de licitação;
13.3.3 Impedimento de contratar com a Administração;
13.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
13.4 A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do 
estabelecido neste Edital e no respectivo Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
13.4.1 Atraso injustificado na execução dos serviços, multa calculada sobre o montante total da 
contratação.
13.4.2 Inexecução total ou parcial dos serviços, sem justificativa devidamente acatada pela 
contratante, multa correspondente a 10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da 
contratação.
13.4.3 Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a CONTRATANTE 
fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela 
CONTRATADA.

Ru a Dep. L uiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000  -  Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Am or Fraterno”



14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas 
informações e demais condições para o cumprimento das obrigações desta licitação.
14.2. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação, sujeitará o licitante as adoções de providências quanto à 
responsabilização penal, com fundamento no art. 90 da Lei n° 8.666/93 e art. 299 do Código Penal 
Brasileiro.
14.3. Serão considerados como não apresentadas às declarações, não assinadas pelo representante 
legal das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, 
desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser 
apresentada
14.4. À contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes da 
execução do contrato.
14.5. A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de licitação, 
durante a execução do contrato.
14.6 A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, no horário de 08:00 às 12:00 
horas, de 2a à 6a feira, na sede da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, sito à Rua Dep. Luiz 
Otacílio Correia, n° 153 -  Centro, Várzea Alegre/CE, ou pelo telefone (88) 3541-2893.
14.7 É facultada a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo.
14.8 Esta Tomada de Preços poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada 
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, 
por decisão fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre, sem que caiba aos licitantes qualquer indenização.
14.9 A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não 
será devolvida ao proponente.
14.10 A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da Lei.
14.11 A homologação da presente Licitação é da competência da CONTRATANTE, nos termos da 
Lei.
14.12 Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, aplicando-se os dispositivos da Lei 8666/93 e legislação 
complementar.
14.13 Das decisões da CPL, caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei n.° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores.
14.14 - Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre (CE) para dirimir qualquer dúvida na 
execução deste Edital.

s

Várzea Alegre/CE, 14 de Agosto de 2020.

Maria Fdrnaíida Bezerra 
Presidente da ComissWPermanente de Licitação
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

TOMADA DE PREÇOS N° 2020.08.14.1
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO: Contratação de serviços especializados a serem prestados na instalação e manutenção 
preventiva e corretiva em centrais de ar condicionados, com reposição de peças e troca de gás das 
Unidades de Saúde, bem como qualquer unidade vinculada à Secretaria Municipal de Saúde de 
Várzea Alegre/CE.

2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DA DISTÂNCIA MÁXIMA
2.1 - A contratação de empresa para prestação dos serviços deve-se à necessidade de promover a 
manutenção preventiva e corretiva, incluindo a reposição de peças e trocas de ar, em centrais de ar 
condicionados, em Unidades de Saúde e Unidades Vinculadas a Secretaria Municipal de Saúde, 
visando manter os mesmos em condições ideais de funcionamento, garantindo a segurança dos 
usuários.
2.2 - A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, não possui estrutura física nem profissionais 
qualificados para realização dos serviços em pauta, razão pela qual a contratação se faz necessária, 
haja vista ainda a dependência de fornecimento de peças e acessórios para as centrais de ar 
condicionados.

3 -  RELAÇÃO/QUANTITATIVO DE CENTRAIS DE AR
3.1 - Os serviços serão prestados, conforme segue:

Localidades Quantidade de 
Instalação

Quantidade de 
Manutenções/Troca de Gás

Secretaria Municipal de Saúde/CAF/SAMU 04 16
Centro de Assistência Psicossocial -  CAPS 02 05
Unidade Básica de Saúde -  Bairro Sanharol 02 03
Unidade Básica de Saúde -  Bairro Varjota 02 03
Unidade Básica de Saúde -  Bairro Riachinho I e II 02 05
Unidade Básica de Saúde -  Bairro Patos 02 05
Unidade Básica de Saúde -  Praça Santo Antônio 02 05
Unidade Básica de Saúde -  Bairro Juremal 01 04
Unidade Básica de Saúde -  Distrito de Ibicatú 01 04
Unidade Básica de Saúde -  Distrito de Calabaça 01 04
Unidade Básica de Saúde -  Distrito de Canidezinho/Juazeirinho 02 05
Unidade Básica de Saúde -  Distrito de Riacho Verde 02 04
Unidade Básica de Saúde -  CAIS 02 13

4 - DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS E O LOCAL
4.1- Os serviços de manutenção a serem executados pela Contratada são:
4.1.1 - Manutenção Operacional: conjunto de atividades que consiste em sanar, leves 
imperfeições objetivando o perfeito funcionamento dos aparelhos.
4.1.2 - Manutenção Preventiva: serviços de revisões periódicas para garantir boas condições de 
funcionamento, assim como, prevenira ocorrência de defeitos que possam causar danos as aparelhos 
centrais de ar condicionados.
4.1.3 - Manutenção Corretiva: serviço que visa tornar em perfeito estado de funcionamento, as 
centrais de ar, ocasionalmente paralisadas em decorrência de defeitos, bem como reparar avarias.
4.2 - A manutenção operacional inclui regulagens, ajustes, substituição de componentes sujeitos a 
desgaste natural ou vencimento de validade.
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4.3 - Os serviços de manutenção preventiva e corretiva abrangem todos os itens das centrais de ar,
4.4 - A manutenção preventiva deverá ser realizada com a periodicidade quando observada a 
necessidade pela Secretaria Contratante, porém sempre mediante solicitação da mesma.
4.5 - A manutenção corretiva inclui defeitos originados por término de vida útil dos componentes, 
por defeitos em peças ou sistemas, ou por motivo de colisão ou avaria.

4.6 Da reposição e substituição de peças e materiais
4.6.1. As peças danificadas ou impróprias para uso, seja por desgaste, defeito de fabricação ou 
quebra decorrente do uso normal dos equipamentos, deverão ser substituídas por peças originais 
novas, de primeiro uso, pela empresa Contratada, que deverá, obrigatoriamente, obter a autorização 
expressa da Contratante antes da realização de quaisquer possíveis substituições;
4.6.2. Excepcionalmente, quando não houver disponibilidade de peças novas e originais no mercado 
e mediante comprovação e justificativa por escrito por parte da Contratada, poderá ser admitida a 
substituição por similar recomendada pelo fabricante, apenas quando houver justificativa prévia, 
fundamentada e aceita pela Contratante;
4.6.3. As peças de reposição e demais componentes necessários para a manutenção deverão ser 
fornecidos pela empresa com preços compatíveis com as originais;
4.6.4. Em casos excepcionais de necessidades, urgências ou conveniências administrativas, a 
Contratante poderá adquirir peças e componentes de outras empresas;
4.6.5. Todas as peças e componentes substituídos deverão ser entregues ao Fiscal do Contrato;
4.6.6. Na hipótese de instalação inadequada de peça, componente ou acessório, a Contratada deverá 
providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o Contratante.
4.6.7. As peças e acessórios deverão ser novos, de primeiro uso, originais, legítimos, genuínos ou 
recomendadas pelo fabricante, com garantia de fábrica e os serviços prestados deverão ter garantia 
expressa no orçamento da Contratada;
4.6.9. As peças e acessórios substituídos pela Contratada deverão ser entregues à Contratante, 
representado pelo fiscal do contrato, no ato do recebimento do central de ar devidamente 
consertado;
4.6.10. Os materiais de consumo utilizados nos reparos, dentre outros de uso corriqueiro, 
indispensáveis para manutenção dos equipamentos objeto deste Termo, estão incluídos no valor do 
contrato e seu fornecimento não acarretará ônus à Contratante;

4.7. Do deslocamento das centrais de ar para manutenção
4.7.1. Os serviços deverão ser prestados nos locais onde as centrais de ar estiverem instaladas, em 
caso de deslocamento dos equipamentos para manutenção/serviços, todas as despesas serão por 
conta da contratada, a qual se responsabilizará pela coleta e devolução com valores já  inclusos nos 
preços cotados.

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL.
5.1 -  O(s) futuro(s) contrato(s) terá(ão) vigência até 31/12/2020.

6 - ORIGEM DOS RECURSOS.
6.1 - As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, do Fundo Municipal de Saúde, previstos nas Dotações Orçamentárias a serem 
especificadas no Edital da Licitação e no(s) futuro(s) instrumento(s) contratual(is).
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7 - DO PAGAMENTO
7.1 - Os pagamentos serão feitos no mês subsequente ao da realização dos serviços, mediante 
atestados de execução dos serviços visados pela Contratante e conforme disponibilidade de recurso 
orçamentário.

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 -  É obrigação da(s) CONTRATADA(S) a execução plena dos serviços descritos sinteticamente 
neste termo, assim como outros que se fizerem necessário para o perfeito funcionamento das 
centrais de ar. As demais obrigações são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do 
Edital, independente de sua transcrição.

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 -  As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição.

10 - PROPOSTA E PREÇOS
10.1 - A proposta da empresa deverá indicar o valor do percentual de desconto sobre o valor da 
mão-de-obra e sobre o preço das peças e acessórios, calculando-se, a partir de tais dados, o valor 
global estimado para o contrato.
10.1.1 - O desconto a ser ofertado será inserido sobre o valor de cada serviços/peça, 
constatados mediante prévio levantamento de preços que comprovem sua efetiva adequação 
ao real valor praticado no mercado pertinente ao ramo.
10.2 - Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já  incluídos todos os 
custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as despesas de transporte, 
seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, securitárias ou outros decorrentes, 
ou que venham a ser desenvolvidos em razão do Edital, não cabendo ao Município de Várzea 
Alegre/CE quaisquer custos adicionais.
10.3 - Para efeito de julgamento será analisado o maior desconto ofertado para o valor dos serviços, 
e para as peças e acessórios.

11 -  DO PRAZO DE EXECUÇÃO
11.1 - A empresa Contratada deverá assegurar a execução do serviço no período estabelecido no ato 
de recebimento da ordem de serviço, de modo que o não cumprimento do prazo sem as devidas 
justificativas acatadas pela contratante, compreenderá inexecução do contrato, sujeita as devidas 
penalidades.

12 - DO ORÇAMENTO BÁSICO Q /

Item Valor Estimado Percentual de 
Desconto

Valor Estimado 
Com Desconto

Serviços especializados a serem 
prestados na instalação e 
manutenção preventiva e 
corretiva em centrais de ar 
condicionados nas Unidades de 
Saúde, bem como em qualquer

50.000,00 12% 44.000,00
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Unidade vinculada à Secretaria 
Municipal de Saúde do Município 
de Várzea Alegre.
Fornecimento de peças a serem 
utilizadas na manutenção 
preventiva e corretiva em 
centrais de ar condicionados nas 
Unidades de Saúde, bem como 
em qualquer Unidade vinculada 
à Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Várzea Alegre.

30.000,00 12% 26.400,00

Troca de gás a serem utilizadas 
na manutenção preventiva e 
corretiva em centrais de ar 
condicionados nas Unidades de 
Saúde, bem como em qualquer 
Unidade vinculada à Secretaria 
Municipal de Saúde do Município 
de Várzea Alegre.

30.000,00 12% 26.400,00

12.1 - O valor máximo estimado para esta contratação é de R$ 96.800,00 (noventa e seis mil e 
oitocentos reais), levando-se em consideração o percentual de desconto estimado no orçamento, 
estipulado em 12% (doze por cento), de acordo com pesquisas de preços realizadas pelo Município 
de Várzea Alegre com empresas atuantes na região no ramo do objeto licitado;

1 2 . 1 . 1 - 0  valor estimado “por serviço”, refere-se a uma previsão de serviços até 31/12/2020, de 
modo que, para cada futura ordem de serviço seja considerado o percentual de desconto ofertado na 
proposta de preço sob o valor equivalente a determinado serviço.
12.1.2 -  Os valores estimados para peças e acessórios são estimativas previstas para o período do 
exercício, evidentemente sujeito a variações conforme a necessidade de cada central de ar.
12.1.3 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços superiores aos valores constantes no 
orçamento acima detalhado.

13. DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO
13.1. A execução do(s) futuro(s) contrato(s) será(ão) acompanhada e fiscalizada por servidor(a),
especialmente designado(a), pela Secretaria Municipal competentes, de acordo com o estabelecido 
no art. 67 da Lei N°. 8.666/93, doravante denominada GERENTE DE CONTRATO. „

14. DISPOSIÇÕES FINAIS ^
14.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Tomada de Preços, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o 
caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação.
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14.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital. 

Várzea Alegre/CE, 11 de Agosto de 2020

Ivo de Oliveira Leal 
Secretário de Saúde 

Prefeitura de Várzea Alegre/CE

a
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ANEXO II
FORMULÁRIO DE PROPOSTA PADRONIZADA (fF|sj ( ;

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições da modalidade 
Tomada de Preços n° 2020.08.14.1.

Declaramos ainda que não há fato que nos impeça de participar da mencionada licitação.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, caso 
sejamos vencedor(es) da presente licitação.

OBJETO: Contratação de serviços especializados a serem prestados na instalação e manutenção 
preventiva e corretiva em centrais de ar condicionados, com reposição de peças e troca de gás das 
Unidades de Saúde, bem como qualquer unidade vinculada à Secretaria Municipal de Saúde de 
Várzea Alegre/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

Item Especificação Valor
Estimado

Percentual de 
Desconto %

Valor Estimado da 
Proposta 

(Com Desconto) R$
0001 Contratação de serviços especializados a serem 

prestados na instalação e manutenção preventiva e 
corretiva em centrais de ar condicionados nas Unidades 
de Saúde, bem como em qualquer Unidade vinculada à 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Várzea 
Alegre.

50.000,00

0002 Peças a serem utilizadas na manutenção preventiva e 
corretiva em centrais de ar condicionados nas Unidades 
de Saúde, bem como em qualquer Unidade vinculada à 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Várzea 
Alegre.

30.000,00

0003 Troca de gás a serem utilizadas na manutenção 
preventiva e corretiva em centrais de ar condicionados 
nas Unidades de Saúde, bem como em qualquen 
Unidade vinculada à Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Várzea Alegre.

30.000,00

Valor Total da Proposta: R $ ..................(Extenso)

Proponente:.........................  ................................  C ;
Endereço:.........................................................
C.N.P.J.:...........................................................
Carimbo de C.N.P.J. no verso
Data da Abertura:............................
Hora da Abertura:.............................
Validade da Proposta: 60 dias

D ata:..............................................

Assinatura do Proponente
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Setor de W E B Ê Í!  Governo de

VÁRZEA ALEGRELicitação

ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO

Contrato de prestação de serviços firmado 
entre o Município de Várzea Alegre/CE,
através do(a) ................................. e a
empresa...............................................

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 07.539.273/0001-58, através do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.237.604/0001-00, neste ato representada por seu(sua)
Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a)................................................... , residente e domiciliado(a) na
Cidade de Várzea Alegre/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a
Empresa .................................................................. , estabelecida na
.................................................................... , inscrita no CNPJ/CPF sob o n.°
.............................................. , neste ato representada pelo(a) Sr(a).
..........................................................................., portador(a) do CPF n° ........................................,
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o 
resultado da Licitação procedida do Tomada de Preços n° 2020.08.14.1, tudo de acordo com as 
normas gerais das Leis n° 8.666/93 e n° 10.520/02, e suas alterações posteriores, mediante cláusula 
e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Tomada de Preços n° 2020.08.14.1, de acordo com a Lei 
Federal n° 10.520/02, e no que couber com a Lei Federal n° 8.666/93, devidamente homologado
pelo(a) Sr(a)..................................................... , Ordenador(a) de Despesas do Fundo Municipal de
Saúde.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços especializados a serem 
prestados na instalação e manutenção preventiva e corretiva em centrais de ar condicionados, com 
reposição de peças e troca de gás das Unidades de Saúde, bem como qualquer unidade vinculada à 
Secretaria Municipal de Saúde de Várzea Alegre/CE, conforme descrição dos serviços apresentada 
no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma 
discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

O

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
4 . 1 - 0  objeto contratual tem o valor global estimado em R$ ........................ , para a execução de
todos os serviços contratados, levando-se em consideração o percentual de desconto ofertado pela 
contratada, estipulado em ........... (.......... por cento).
4.2 - Os pagamentos serão feitos no mês subsequente ao da realização dos serviços, conforme 
atestados de execução dos serviços visados pela Contratante e disponibilidade de recursos 
orçamentários.
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4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente Tomada de Preços, no t 
ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzi 
ou aumentar respeitados os limites do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem que caiba ao Contratado o 
direito de reclamação ou indenização.
4.4 - O Contrato não será reajustado.
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, 
Inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 - O presente contrato terá vigência 31/12/2020, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos termos do Art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos nas seguintes dotações orçamentárias:

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - A Contratante obriga-se a:
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Termo de Referência, Edital e Contrato, bem 
como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
7.3 - Prestar as informações e esclarecimentos necessários à Contratada para que esta possa realizar 
os serviços dentro do prazo e normas estabelecidas no presente contrato.
7.4 - Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada que não 
mereça a sua confiança ou ainda que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o 
exercício das funções que lhe foram atribuídas;
7.5 - Atestar o recebimento dos serviços contratados, notificando a contratada, caso haja algum 
problema verificado;
7.6 - Solicitar a reparação do objeto contratado, que esteja em desacordo com a especificação ou 
apresentar defeito;
7.7 - Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecido neste instrumento.

OCLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA W
8.1 - A Contratada obriga-se a:
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.3 - A Contratada não poderá, em nenhuma hipótese, proceder à execução de serviços sem prévia 
emissão da correspondente Requisição pela Contratante.
8.4 - Manter instalações (autopeças e oficina), dispondo de espaço físico coberto, fechado e piso de 
concreto para acomodação segura dos veículos, entre outros aparelhamentos necessários a execução 
do contrato;
8.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados a Contratante ou a terceiros decorrente de culpa ou 
dolo durante a execução deste Contrato, bem como danos causados diretamente aos veículos
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oficiais enquanto estiverem sob a sua guarda;
8.6 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários 
pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, que venham incidir sobre o presente contrato.
8.7 -  Prestar serviços de socorro mecânico e os demais serviços conforme especificações constantes 
no item 4 do Termo de referência (Anexo I) do Edital Convocatório, arcando, inclusive com o 
deslocamento dos veículos entre o município de Várzea Alegre e suas instalações.

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES
9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e 
expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de 
quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será 
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente 
ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, 
sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos 
serviços pela CONTRATADA até a sua normalização
10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o 
vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
10.3.1 - advertência;
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do 
estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, fica sujeito a Contratada às penalidades 
previstas no caput do Art. 86 da Lei Federal n.° 8.666/93, na seguinte conformidade:
11.2.1 - multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso, limitado a 10 
(dez) dias,.
11.2.2 - atraso superior a 10 (dez) dias, caracterizará inexecução do contrato, sujeitas as sanções 
descritas no item anterior e no item seguinte
11.3 - Inexecução total ou parcial do Contrato Administrativo, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar as sanções previstas no Art. 87 nos incisos I, III e IV da Lei Federal n.° 
8.666/93 e multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação
11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE 
fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela 
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO ^
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente 
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 
8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e
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Setor de 
Licitação

Governo ds
VÁRZEA ALEGRE

as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial 
ou Extrajudicial, nos casos de:
12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes;
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no sub-item anterior.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas 
mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5o (quinto) dia útil 
do mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a 
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as 
partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 
Comarca de Várzea Alegre/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Várzea Alegre/CE,...........................................

CONTRATANTE Ç y

Empresa:...............................
CNPJ n°:............................

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

1 ) ...................................................................................................CPF.......................................................

2 ) ...................................................................................................CPF.......................................................
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 2020.08.14.1
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AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade - Tomada de Preços

Tipo - Menor Preço por Item (Referenciado pelo Maior Percentual de Desconto) 

Edital N° 2020.08.14.1

Objeto da Licitação: Contratação de serviços especializados a serem prestados na instalação e 
manutenção preventiva e corretiva em centrais de ar condicionados, com reposição de peças e 
troca de gás das Unidades de Saúde, bem como qualquer unidade vinculada à Secretaria 
Municipal de Saúde de Várzea Alegre/CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre comunica aos 
interessados que no dia 02 de Setembro de 2020 às 09:00 horas, na sala das sessões da Comissão 
Permanente de Licitação, localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153, Centro, Várzea 
Alegre - CE, estará recebendo Envelopes de Habilitação e de Propostas de Preços, para abertura de 
Procedimento Licitatório cujo objeto supra citado. Os interessados poderão obter o texto integral do 
Edital na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, no 
endereço acima mencionado, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente das 7:30 
às 13:00 horas ou ainda através do endereço eletrônico: www.tce.ce.gov.br. Maiores informações 
poderão ser obtidas através do Fone (88)3541-2893.

Várzea Alegre/CE, 14 de Agosto de 2020.

Maria Fernarkia! Bezerra 
Presidente da Comissão de Licitação
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITACAO

Setor de 
Licitação

Governo de

VÁRZEA ALEGRE

Tomada de Preços N° 2020.08.14.1

Certifico para os devidos fins que, foi publicado, nesta data, através de afixação na Portaria 
desta Prefeitura (Quadro de Avisos e Publicações), conforme determina a Lei n° 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, o Extrato referente ao AVISO DE LICITAÇÃO na modalidade 
Tomada de Preços N° 2020.08.14.1, cuja abertura está prevista para o dia 02 de Setembro de 
2020 às 09:00 horas, para o OBJETO: Contratação de serviços especializados a serem  
prestados na instalação e manutenção preventiva e corretiva em centrais de ar 
condicionados, com reposição de peças e troca de gás das Unidades de Saúde, bem 
como qualquer unidade vinculada à Secretaria Municipal de Saúde de Várzea 
Alegre/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

Várzea Alegre/CE, 14 de Agosto de 2020.

Maria Fernand# Bezerra 
Presidem eaa CPL
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dando prosseguimento ao certame licitatório na Modalidade 
Tomada de Preços n° 2020.07.13.1, cujo objeto é a Contratação de 
serviços de engenharia paia execução das obras de reforma e 
ampliação da quadra esportiva Carlos Gonçalves Cassundé (Carlito), 
no Bairro Juremal, Município de Várzea Alegre/CE, neste dia 18 de 
Agosto de 2020 às 09:00 H . com abertura dos envelopes contendo 
a(s) Proposta(s) de Preços da(s) Empresa(s) Habilitada(s). Maiores 
informações na sede da Comissão de Licitação, sito à Rua Dep. Luis 
Otacüio Correia, n° 153, Centro, ou pelo telefone (88) 3541-2893. no 
horário de 08:00 às 12:00 horas.

Várzea Alegre/CE, 14 de Agosto de 2020.

MARIA FERNANDA BEZERRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
Prefeitura de Várzea Alegre/CE

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:6BB005AB

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N”

2020.08.14.1

VVISO DE LICITAÇÃO • TOMADA DE PREÇOS N° 
^020.08.14.1 A Presidente da Comissão Permanente de Licitação -
CPL, toma público, que será realizado Certame Licitatório na
modalidade Tomada de Preços, tombada sob n° 2020.08.14.1. Objeto: 
Contratação de serviços especializados a serem prestados na
instalação e manutenção preventiva e corretiva em centrais de ar
condicionados, com reposição de peças e troca de gás das Unidades de 
Saúde, bem como qualquer unidade vinculada à Secretaria Municipal 
de Saúde de Várzea Alegre/CE. Data e horário da abertura: 02 de 
Setembro de 2020, às 09h00min. Em virtude do estado de calamidade 
pública diante da pandemia de Covid-19, a CPL receberá os envelopes 
somente na data e horário marcados para a abertura. O recebimento 
será feito de forma organizada, sendo permitida a entrada de apenas 
um representante por vez para efetuar a entrega, com o intuito de 
evitar aglomeração em cumprimento ao Decreto Estadual. Os 
interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as 
informações sobre a licitação através dos endereços eletrônicos: 
www.varzeaalegre.ce.gov.br e www.tce.ce.gov.br. Maiores 
informações: (88) 3541-2893.

Várzea Alegre/CE, 14 de Agosto de 2020,

MARIA FERNANDA BEZERRA 
^Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:FD2EFF84

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N*

2020.08.14.2

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°
2020.08.14.2. A Pregoeira Oficial do Município de Várzea Alegre/CE 
toma público que será realizado Certame Licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico -  Obieto: Contratação de serviços gráficos 
destinados à manutenção dos diversos programas, projetos e serviços 
das Unidades pertencentes a Secretaria de Assistência Social, 
Segurança Alimentar e Trabalho e Secretaria de Saúde do Município 
de Várzea Alegre/CE. Início de acolhimento das propostas: 18 de 
Agosto de 2020, a partir 09:00 horas. Abertura das Propostas: 28 de 
Agosto de 2020 às 09:00 horas. Início da sessão de disputa de 
precos: 28 de Agosto de 2020 às 10:00 horas - através do site 
bl1compras.com. Os interessados poderão obter o texto integral do 
Edital através dos endereços eletrônicos: www.várzeaalegre.ce.gov.br, 
bllcompras.com e www.tce.ce.gov.br, ou no Setor de Licitações da 
Prefeitura situada à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, nü 153 -  Centro. 
Várzea Alegre/CE. no horário de 08:00 às 14:00hrs. Informações pelo

. „ q  W A N F a iv Ntelefone (88) 3541-2893.

Várzea Alegre/CE, 18 de Agosto de 2020.

MARIA FERNANDA BEZERRA
Pregoeira Oficial do Município N

PublicStnr por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identifïcador:41 AC7828

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÉNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N”

2020.08.14.3

AVISO DE LICITAÇÃO ■ TOMADA DE PRECOS N°
2020.08.14.3. A Presidente da Comissão Permanente de Licitação -  
CPL, toma público, que será realizado Certame Licitatório na 
modalidade Tomada de Preços, tombada sob n° 2020.08.14.3. Objeto: 
Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de 
complementação do Sistema de Esgotamento Sanitário do Bairro 
Dona Rosinha, no Município de Várzea Alegre/CE. Data e horário 
da abertura: 03 de Setembro de 2020. às 09h00min. Em virtude do 
estado de calamidade pública diante da pandemia de Covid-19, a CPL 
receberá os envelopes somente na data e horário marcados para a 
abertura. O recebimento será feito de forma organizada, sendo 
permitida a entrada de apenas um representante por vez para efetuar a 
entrega, com o intuito de evitar aglomeração em cumprimento ao 
Decreto Estadual. Os interessados poderão ler e obter o texto integral 
do edital e todas as informações sobre a licitação aUavés dos 
endereços eletrônicos: www.varzeaalegre.ce.gov.br e
www.tce.ce.gov.br. Maiores informações: (88) 3541 -2893.

Várzea Alegre/CE, 14 de Agosto de 2020.

MARIA FERNANDA BEZERRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:6CCD8875

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DF, QUIXADÃ

SECRETARIA DE SAUDE 
JULGAMENTO / DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

CHAMADA PUBLICA N.° CP2020/001SMS

OBJETO: Credenciamento de Pessoas físicas ou jurídicas para prestação de serviços especializados na área de saúde de interesse da 
Secretaria de Saúde do Município de Quixadá.

A Comissão Especial para Julgamento de Chamadas Públicas da Secretaria de Saúde da Prefeitura de Quixadá, Estado do Ceará, toma 
público para cumprimento do Art. 38, inciso V, da Lei N. ° 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas posteriores alterações que concluiu o julgamento 
das Solicitações de Credenciamento propostas pelos interessados entre os dias 12 de Agosto a 13 de Agosto de 2020, referente ao processo de 
CHAMADA PÚBLICA N° 2020/001SMS, declarando HABILITADOS E CREDENCIADOS, haja vista que os mesmos atenderam na íntegra 
todas as exigências do ato convocatório, os seguintes interessados:
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*w»/iOTOTW.a *»-br o amwv» a tv n x *  »  «b» C» íitta ao»« puiácaçto btorrr.yj;*-.,

- -  ■*-•- * fe a f «6»“  ' te casi«^. b*»«™ •>’ voo

** 1708 0U2*PE Qtijeta <WW«K*J 
•*v<;a do « u m  de rea^r. h»-í  «hhJ« » t -ecovudaie:.
Vare«» 3» Bc l*e> Mr-erPieço OtAi Prwgoe*.;» !
CE vyn» puti«« so*» dot « d w v* w*4rv**ale*
A.»»!r> 1» 2020 *2«. Oe Ag:«;.. d»2ú2U |M«SStiüOir'n .Morde»<*>Br.K Ui n^kantuecartk. 
at Pnpo«»* d» P'atos « l>î ume"K«s cV> -taWri.v.-Vo a esw Ptw»*> m fcnderetr.

teatauMHMt n» ! or A V*»kjT<l rfct* Pt-íni»^» ar!-«/*-«,! m rlt» /fi dn A.avi4n 
de2CX a»08n'Jf»-1n .tv**c=cB-»i«iai*o»-<>on.S>s*k>'« Cr.; •.«-.* ac'.w tn a a m rt 

«as IteOOm» ao ôa 2# «  AífíWo de 2323 (Norans o? Bet«- «, 0 «Os.» n» rdeq.
■ tfiovçAo rto» Mertiftsadcs paw« eontiiBa na (Unw>a de l  r*iç4<yPiBi)*> 

Rua '/«rtpdc* Martc«r.o <Xa»o 770. Oiflo. f l« w í»  C£. CEP 63 190-3GC. -w Endereyu 
O rtttrcï. com tu « » »  corno no Por» «e Lit**<6e» «o TCE-CC

e  QOrbrbcAacon' M»m > kWt k í m  ee'o Wafc"* 83i 364M 101

> do Ceara - Prêtante’ » Municipal de Forem. Ptf-c ( «aw »
3 52Ô1» Oecre-oFeoat/aiP«- • (i02420‘ 5 r, N" 8rV<-1>3etu 

Ofcc-a daPieACduraíí'Wt-” ' CE. Ccít^r-ca. - » o i qjs
raOBDl-TOJOSMfW 5RP I« rj a tpgr^odo Pir^i» (»■.■ <_h.

« rc io i a tmrúztCK dccrJnadt» a w t w  a *=--r«yr.ac*o ««estar so». 
V u n x f& a  €n»*v> do i&mapoO» Fo«wníCE

d» «U u <M 2SRW39Í0 .1% OBTWn«. ;!•««
tir At«flría<»> Prctwsws. »  tS»)OI>T 
i t  KtoXrm Xcudon í *  B W 4> O 

d« P-> H » : j VŜ f. 
í-c -  C£P W 8 'W ») no tyy«rs> «  e/pedtcntn ao Rtóhco 

BBIâfíFT Pubu-*« - *<í» w
Awn4na Waft*n» 4« Sdva

Kr.?» Cr'm^s.'n PvwuvKw^v de Pvt^V. -
4 d« agosto de Î020

I da Icaaçao • ProCMio Pragao
nipM.-T.uat na {••■»tlaíJo 

SecTXi-i» do ãArdo

„nos án Rct» PU> --j
9«Mr

1 <ti &*>■*»! no v  
HoriTOdoBí» 

ratwdo fcdvr podíra > 
«a Pa/ >r 40 Cwhto 

1 Pvw de tc:-3ç0««
pjr» tt-r4*'M;»Q *

}} K M V tm ). m  V»

»  M » U U « 2  *. CPL da P-deTj-a K  CiiroarvCÍ swia «asfco ura
:<irrbct»r*-íi. 'W^íviLdw. { «  n j  c ^n -w  4-i ?B -Jt arswi} dí ?ííC ào V X ‘>nr>. >\» 3oda
M Pielorura -» -W *a a P-a;a Síwraro SKW Can^t. CamoonrCS «4w» reawandn 
.»»víto rv» natai<4a0K F*»çtr, PrraarcMl no Sor. Umoa Pr«çn rw  lo»  tn f̂iarta m o k  

20n0$  I2CQ2. corn fm» au eí>-«t» a^t-"v*o d* «litW.^o t .i j  al«ndw n
rtj&vt&rs'* 4 n  3« ™ *  S *o w a»  do U h w m  *  Cawccm-Ct Wfcntiaç«« r« Sect da

iV^taaPuca^tar^oUrrcr Cíotrc CxTrrrr.CF m lw tm *  C8i»»k tíOOh 
francntfaiMawnieiilnCaevadiodaArawio-FrgaoeMa

I Ceara • P'cfwiuii Mumupai de Tun^va -  Av <so th  Ltctlacao do Projao
f  « W í»  «aT^nj^CC paT^>dcP.ú9oaao

■joma pUXKí. <fx w  «TWitT« # <tH*»«íao 3c» ra>y«nac» o te&t
oiPB^sAnFlctrVJCoM' fl?9CK>-SFRWJOi***»?* ',«*W 'rtrm--«y-lc.arr<MaüvJortv 

■sW-̂ ao frun ^tri vtundo a íx-ríroítraçiri <39 Scrfn cc pd^amento C-s» Mr»Sore> aWOi da 
PnfcUjMuropaíce " u i i j?  OFdí«l t»i»r4 «ar r>M»joraKnfcBwk»dc 6r*«  a!

»»««w ttu iew  ccí» bí o« r npxvxmoKam ic.gov trr 0 
f»c«biiT«nle das p to a w x  auai-âs do uM úo 3a<K0 i!o St«- c*- sc-s ate ta. 9 i  do ft 
;&.tWX«iO Ao*.'lu««d»»Pto?K»a»c 2dW2CS6*s9t< tnc>od.'<0«»Uad»l««*ca'.9li3J«< 
rtTjàVlVOrT<»ario 3e 6*»» :« í Oerr^« «rfryttaçúe* podwac; w i CMQas(<*^om Pwgauro 

Cf*, no andKtíío (M rtnco dv •«<«■■ « « a sq - lg ^ r ia  w  Edfton C P. Seuaa 
PragoairoEsp Pariygdo Tiangwa-Ce. *a*l<)osM>C*2tlO__________________

E»UdodoC»a.a -PrtfcducjMomtlpa’ de Bela Crux Avoo - Pregão PrewncwtlN 037020-
OV. A PrçSczjft ce B*<a Crcz. do Pregoe« OtaaV len\» pud«o ï_e raaUara

rodxtmtto P»«9*c P lm a M  S flV?Cíít-Orv. 040 0(9-0 
t>«K«a*asi»4orr*Ks;nMi!ç*w««arwrt.«l *  *t*ad» arn îto» n««Uoiraol A

Pa-v^arrcr» ç Fiwiç»s e dc Catm « óo rrt*r~la 00 W-.'.^ c :  dr 
HauOu^CX ca3âd!.ldv^Mrtuu:tpvgtu»UovaadM?8ricA9cnlk>di>?«/n « .0B»2J n r  n.i 
<*í* ca f^NWfcj«  »Ajwc^al 3« Be!» C - j locakzada na R-ji 0? »  fXorOm t f  11 P»>-> 
\fcjr«ip*t C<«t»o. Bei» Crue-'CC 0 « M  (oeem h '  aatu.-ndi na &»a d » C r» i* 5ile -JcMaçAo

P-pgocyoOtcial

o do Coar« - Pre*o«u*j Muiic pal da Barbalna - Avitc de Jutgamanto -  Pregão 
.nico II* Î82CÆ72».! r>*i Pwgoan»^. CM«-* do pe *  BarW» j  EiUJ-i du 

Caam. le- um  <« i^as atntiuKOcs >'SH Surm {wtwo. para a îhecamraodu*
doCum o j»ilrjair#r«r, fc%*i de- pmceas* tci«ôrvi mtda*iarf« t>»íao n* JCJC C7 ?♦ • 

tKndOi-ùoyuaAc U^divxlit#ii)Viïitcodiyyi»l C^rertmCorn^roncDe'wJdonihrPctr^col.TCA. 
.•sKoejral tureo 00 o t  (O oq*r píopctu tnai no 'tiKM Qof-i di* RS 29< OOO.OC idUM^x»

■ «arxmr >0(*u; Fr*nrlh-oCario*CditalWx/a.MF van-wJcfta /^nl/iani^tBOI «v

"mo "«at» c noíoría 0 anx coraw») e Wetíw B-js io Vstanoo tTDA. tencorx;a) junto ao 
•oía v2 cor» (xopova fmaí na valor job» de Rt 9 ' (XX! 00 <ror««* » « w  |W '6 *n  ‘

...n. lortHrf drKí*'>£->* f .>tr-í.i!l:i' porcutt-^vntinfo riK-p j« ■>» nyV io.t
Eo .» CmoMOtin. Mauros « to f t j p «  "a.' e»K.vif / j  etucrórreo, uSu>»(j«a*COr-. 

BTT«e>o <M 60b* de L«apSes a Laoes da 8»ai< (BU-i '«ilcmasSêi pooraftu nor ;«  
. - - i p o c l - BartialKa.CS. 13 doago«!ode 202C "

BaMo» 0>! Catda* W«wv -  P'eflpcro;«! Qticwl uo t^imcipto______

ESTADO DO CEARA - PREFBTUBA DC VARZEA A LE ORE - AVISO 0C PROJSEOUI-
UEKT0 - TOMAOA DE PRECOS N* 2020.07.111. A Contato Permanerto de UUaçA) da 
Piwetura MatKroal de VlrzwAieve faíaoo da Ceaiâ no aatsironeitto da sua» atubufOe» 
tesjjfc toma pútAco para cortiearneito dos ntoretsadcs gua estata dando croaeguanan 
lo ao certa'.»/ KtiaWrio iw ItooaWade Tomada dc Preç«« ■" 2D20 0? U I .  curu ct^ec a ,

»ja*s osporWa Cario» Gorvalw* Cas-wJe <Ouak>V no 8a«io Jurwnai. Wjmctpaj de Vár 
xv»Ategre<C£ rttste^a ttdeago«*>de2020 M0e00ooras oom afce^ra do  ̂«w ope i 
con*eo*>aí*|Piopc!S«ae»tdeProíoadat*) Empresai»! Hstétadatt) M m n  mtotmaçôet na 
m0< da Corr***»o o t üot»^Ac. »*0 ra Buí Deu U n  OOdko Correia. n*t&3. Cento ou pato 
latatone(88>3541-2W3 nohoranodaOeCCa 12 OOhorsk V***aAlegreCE. Mdeagoato 
da 2020 Maria Fernanda Bezena • Prendent» da CortwnJo Permanent» th  UcrUçlo.

r-.t.»do doC.A. J WjTOip.. de P>-.v»l-« * n w  da I-«edaçao Pregão íltlrdnlco 
022 2020 - 3*P O Prvyo*rre *  »a a-pa&a CE i;r>u p»«-ui f;
Kr^eo^wto m» «dtnn>Koa a aftcS-ra 33Prrjóo E«r&-cc X ' 022 2C20 SRP .«.ti 

•«tooao do netior proco«a paw oc Pro«« wvmdo r> tr.vnUMO
»tjw*ç<J«s iln giiwwt .Oaron to *  iieve-<a6aa > v iW  a» dertanóo» 0» ctvor»a» Sotrctana* 
lo Vuocim) «  P.*-fl«v>taCC -Ertki««. a»» UE-ÎPPi fc-aoo do a tc * f^ -to  da  ̂
*opo»tai dm prefot tiW ZO C  A* 'f liS W * Data a» abertur» dm pn ^» tp  a* p » ,t 
t iW ÎB j?  at OSKüUr  ̂ Pji» rtE-to « t a  tcTat*. «tne’o v:r '«va-A» nr- 1 v^utaraça»
ftsrarw nfiCiti 3« fira» lia Q«d<tV. e ms-ï aneKR. encowan; so*4C<jnr««* ao vt» tb tt îr^ a  

P.1*4.p i lia C£, t« ae Ago«te d< 7020 Ctecia Camwo Bairoïo 
iindor “------ '—  -----  -----   —  ‘—  —

raia - «.jnictpio de Pirapatu -  Aviso de LctacJo - Ptcgao tutromeo w* 
020 J0J0 - SîiP O Pnegaoro 4e M. tkclpto -te Paiarpatia'CE lor^a patates fa*a 

-"nrciaiínic 00» ntareasaoú* a at«dvara io  P^gAo E'«3*rvi» !4* 020 2020 ERP c^e 
o6fe*s e u»e?ao d» «»»wr projoita »«a Hegnuo <*• PreíC» munes Iwj'-m c nvt«î—*, 

r  natonal do nmpen paraata^ow a« aeenetoladm de d>««*aat Se<7etar- 
ParafiaiM'CE :c«rC^iM»^»atiKEPPi l-ikãodoaioitstneníud»» P>^(wît» 

de Prih.^. ' SamnaO  »  t4r>..r.i-,n. Oau *1« nt«rWra da» woposîas de pfBÿOR O’ .TVÎOÎi’ 
a> rAhWnWt Para *laa> 'M a  'juçJyv devras Mtr «v»do •<« & l«>rans otft*

■ O Etttat c- w u t aneao« w ic n ïw - n  0--5pK»»e» ne. ■»<«
t - .K r r ^ M n t t  ParafMbaCE. ’*  Oe Agasto de 1029. Clecto Caim 'o Barrovo

Etlcdo da Cuir» Pralvttura Wuntcpal de Pacaiidaa Atn»o de Adiamanto 
Pwgio E «trémeo V  09 M»?0204>£ A Pojswa i»  Prête iur.i V^r opal oc PacaUAa CE 
tom:l pùtic» &»a conhecinerffii dm trfare»«!« gui a ioUCAo sp> «c^rfe •» Aihâdl O 

uo para leret»*-®«» da* propostas s docui*enfat de Kabi-s»pAo do PregAo E'etrV-Kc 
rca,2it?S^Pf -A/C i H »  <’ .1 ccrewaí.to ot.» preya^vj 0** Strvui». cnrrpemcntBirt 1 
,ute r» « » M if  1a Scrror.tr» de Saudn ,1e lA-rNtípo ne P»catrf-a<ie tant» 0»  yg i 
0J3 de 7820 It» 900 horat no enen'sgo ctetaônœo wvr* Mtannc*. c-dn b'-'A^cat« 

Wer-Acaoo no <tk - .-KAfXs prtncaf O »<SW aodera ter coca no e«'i*?*çc eerom« 
;»nii rocnoorvien S.a«vj j t  nisrm u--»:u ’.b  [Kir^UAtt (v a ProQoom A r a »  o 
>C«i*en» normal ;c4 -'X. «vt t2 00 horn, e pod-troo sor «oKdace atravôs oo totefore 

Ura Lopot doAqu.no PrcÿÇ^tj______
Eitado Oo Ceara - PmleAura »urveo.) de ttaïaiti
M». r.‘r CF a:ra»« co °  tiçcr- -r (fauU tenta pûhfirr. 
IW-^io Eiawontto n» 2020 0ax>3 !. irivto o t*g-inn. 
l.rt >r*!orri _TOA vig’.x .ic  vf-vrodoTi (v»>t»a«! fot«1 -r-£c
- «apa ia  a«cet setao * raitirra »u:»racj na»a--. 

.jrîiKjK da trr-,-» Ci/’ .tra'.aio \ t n w  ( M r ^ n »
afrttffrt an oiantonrai eteoV^-ji

Citaiin do Ce ara . Prcfcrturo Muruc.p.v
Maviâ cfc re« j  J i ¥ ï ' « ^  i î
041:ajfi'aa .îAarv^j dr gènnros...__ .  . . J H R H W H R B
di.ersat Secrtwr.js 9 i'-ograr̂ a» & x » t det«n»ov.îo» 0*10 kw.<Do *  -Mau

' ' . (i.;nt*ino. '.TJU i /hvc d--wiOWtíXw in:raadn.K.ç»!rft«encndaftc*K>a«&M 1fi fc- i.jj:—.n* *J-
as Va.c-ret n'omia^oe» e ace»»o »0 a«.!»' ro i »i.c>t etetrJ-ita*

m  <o» r>: gm te •rvaur.'i or gca> ta rveu >ja r»g s« Maifees <ttonr\içOwt cet>. Wrtjr,-- gr,
. ’ .r... MaurfCC. ‘4deagottod»202P Q»vaidoSatr.nodeSouta-Prtaoe.roOl'CMa

i.rrpnrùA War^ ProO-lon
x !«r apretonwdo 0 n d tw i» «  

rn jm m » ; Weoa a» 
. Jn eu ee« ;«s i 3».- 
t4 de agotfo d«> 2024

___ .... ______  ■ 4m*Ad» üdtaeâ» 0  Uaadpto de M art
r.awrto dnPrnjneenOkM maluratt nertarm:«TüWVr'm TOVatede Pr*g»r. n1 Jlti î̂Cft t t  ‘ rtr. 

tçci«TOort»al Cur <&*t>vi~m.^^v>"'-X*K,I3< »ai C . i P ; 0 * » t ’’ at-ùmj.do '»»g 
tte v rrdn  I»J On <«Km*ÎY)f W» » « w *  3?.:etanA ifci Wa«w dr Mat. *  CE
*Le- , .i t t  3c i«VTit»o rK A2<1 n  !3K8t*»t Mao« <*vrn<«rt •*» vt-v e» Ci", no rc>iro 3r4 
,V . ■ t t a r i c t .  U d ,Jy , ^ i M
Etiado do Ceara PrMe4ma Miaiicipal de. Juuetro do Mcrtd Aviso de LrcftacAo Ptogao 
1"  « 23J0JC-SJSAU Peto^®«.ite»«»ee«iaaff>ï«tvP«Oit»t«Ki tC W J i

e r* 8ÕJ493 e UMl. aStHac-Vt i  o o CeosV. f  10U24 MI ù “ ioscerro OMrf 90 
Wa'<cx>« de Jjsre/o de KM» Œtng-ca *m «terexvjrlor. Que realura e PragAu F -eBirvro n 
■•ï <t)2C SESAt/ o*yc)r. e . > c j B i î < a e . < y . J t > v « l » a « t  or-.cV—iatt 
ia» rneddav de tr^annr."ij iU wrinjon ja  de Só*!*!« Put --i ds e»«r 
dvccrmnU  ̂do N&ri CororaviUivCOVÎD 19 w *  O Wuri.cp« d» JvonKo * '  Nod» Ces«* 

Verne « r» J - :a (^ ! '« « 0«  -o Terme d» R*‘«rÿr*r--*. »~»*o i do EA^V Momvi 
IdMMIftcadta no Barso 830210. Ennsgo das proccuMi A a m  detUt dat.» ic  m» : 

asm or Aixirr., ;i da» m sotU i 2í'5S-2«20 A»14fiOvm lri)»i->o *  Bwika 
lolaffteve«rr tir Mr«Mç4oig»r»t O Edt* coder.»•«•• ot.Uk' af 
•j» 0». veto «• »3 0ottu**o de Pieqùas On trtareasadCd '»

notiScaoot 3a r«at*t<daoe »  scômo ao »?« awttotaoo«»« rcnvir para a-
on  u iw w r«ni-s Loir Eirmin lâacedo «rode» • Peegoeao 

Mimk ipro da iuaaojo do Morte. Ceara
to do Ceara Pretatura Murvcpat a» Juuetro do None Aviso de Lctacao 

Concomincta PuMca Intemacaonal H 2J2* 0» 10 02-St-INFRA Data.- de •« * (*« «  
.a-vaioee» ’ B da tarem'jr j  de 'J33H ai 0S»V»n»i >>> Sade «a S w a » »  de ‘r*ra»n;niluei 
’Av A*c-(làoro».V»31, :-u«?Ce *<*umto «rat« Praja. 3ud«wtoo»*ar,oC£ Ot> f̂; 
"rmaçio 0» «*n?ços de engentwia trti oy>«inona para apte» operar;*^* .1 - -a *!»  de 
•enwxna^» ne- PVoçrar-.a du Saw w K o e W>aett"jtj>a b - a ' j  de JuJfacfO de fyertfcCE 

«iefjratfoenvcoBarvx caWio-Aníncdne . *  Oeser^ownmt? rCAFj o a Secv+n» V.-c^-a 
de W'dei.Tufc.-ra C »a do fcdrj fcr<J*r»ço da Co<r «a* da ucj!»tôe* stc a t‘a»uc Mia'x>M 

Sevadn du Cru/ - Pra;a Ooo»j du FiguaniaKlo. S;N Centro jim w o  rta Nert*. Ceara 
CEP 63 0!801i.ri»<îfltuieida»06hi0nmai»1în30rv, e.t,-, MhOMima*IThOOnan «  

»tes 'il;»  "ictaçcari i *  ceÿ&vOri aa ~tî» ■ *ivo jja»rcdcmo<» dî gortf»iiaco<» 
Juareirs d« NorleiCE U d» agmto d» 2020. Jo>e Firmero Père ira Falia ■ Pm dtrte

Citado do Ceara - PreWr.ira Mumctpai d» Moriaaote - Aviso de Ravogattto 
Prcten£LjlN*201»0527 I-SKP c.ni, wt«'>ia« r .:.“ .i ,t - d- - !.-.««>-.:. •.

e Agropacuana do Uunc^» sa Hc/wH-Cfc de'e'Wtkv a «tvaa«Aa 
PiMíflT* M- 20190527 vw» MMtn -rr^n üm  vi Sede d» Cor*«A. Pwrrorar > 
P<egtk>nsAv nrvvdrrJoC«’ 1»•-.Çaorw r"S100 Cuntro,Ho»JC«*r-CE<»ate«o;A5: JÎ36--43a 
Hur-torae. V4 da anostode 301C KosiUndta ttioeec da »*»« -  Pregou» Ottcmr

CotaMrt^eia PuMta tntamaconal N »20.92 W 31-Stl»*FI*A iatü « Uxal 
■ve'ĉ w* 17*>ufiatt*>-nd»267Q éaC4 iQQn»i.raS<*dodi8«t7M!ai*i»'tH 

Av Ar jv  CVa"'«. h ‘ 2431. s»a 208 wntv'X) and«r • Hvâ a Jtasâvru du Noi!eCt Otjatc 
»♦»a^Sniln w-'vion drrogo-a.jnj rcnvalVJJVllona ttzxirvtvnrar aesmçár:d*> aGR»

0M art& ta*  e sccdi » .  co^ttar«» P-og's'v» de Sane*vw*o
rjeauuaya W tim  *1 a 14.v—j  <3i NmvCf nl<v»»i p u  n fUnrr .a -auA tm a» c 

De*er>otwrr«<i» 1CAF1 a a Sr-nst^a Munopa de Wtaawi*»». C4tn do & t»  tr<3*«ço da 
&tAo drr t ul'i .ut o  UwriciaV Ge*;»tîrfc. ila ilruj Pr.t̂ a IVo» d

fyie-edc ■ Ce. Vo ^aaewiooct-Jcle Cmya-CEP ôdO'tKi'Q uncaiiate'i JjtCdrcOi. 
■“i t th r  e On !4hOjrtn .t> ITnfXknn ou m  v in  WSr. .'-.- tE oe iîr» 7« îr r. 
•w»x «Jojersoononc te oc. w-V.ik:«. Juaaeao do Modo CE. 14 do agotlo de 202(

EST*OO DO CTARÁ - PRE«1TU«A MUWCPAl 0C QU'KADÂ. *  Secretaria Minclpalde Saudr 
no ino de «iat otribtucàet tê an e eonttderando haver a Com.uJo Prmtaninte de lo u^o. 
uampnds Codas ai o«4r<cfat do proc«dlm«nta d« heaa t̂e. fat PiiWkjr 0 AVISO 00 TEUMO OC 
M0»d0u3&A<A0 rdererte a iomaîja oc preço r«» Tr2020/ 0G?sws - SfCMTABut
M13WCJPM 0C SAÛ0C. ^.0&SBjêJÍaSBiWrf$látt!nB!SHJMIi«SSSííÍ8 &  S*I3Sflí.ífi 

' * CMttoil.

o Valor Clotui de PS
203198,99 lOuMiMi c n*t nO. cen» e eoeenta.
Orçamentaria. 0110 3010445.1.053 (Conttii<(3o. AmplaçSo. e/ou Reforma da> unfdadetl 
OetcrifAoda Nature» de Oetpeta: t  4 9031 OClOfarat e lntiaU(ôet>. fonte de Meo.-rtot 121!
- Transi SUS Moto Oc mveipmento. rorfomv oropotta n* 10652.2620001/18 00!: 001 - 
Ortkoanov luliaru CapÂtrano Cirrara • Senetana Municipal d* Saude Prefc-tur» Munopal d» 
Qumadâ. 13 de agotto de 2020

a Viçec» d« Ce»ril Avm  dv l lcaaçio t
tn  gire i/MOai dtrvsSo KSaÿâo n» mxuf-0*3c
obttno <- a «a^wvJo 4e wcuos e nutoetnj

o de C«ar.a Preledura Mmicipat
Pnruxira U.»r-<̂ n»i coir-^sat. »

EW *»D i f  M -m S fA G . ,c?i 
AJlvuct^a o wstofr-j ret.ct<aA 1

20» a» US-yji. « «.«rut» e c<«S4<lK4çao cas proposws »ora a» *>• -o». ,1SHOJy, du itr txs
■ saita «et í&Oúft IIvrirwrtn SrasÃa ( O Fduí «niva a *»pe*çAodo» eeerrujeioK ne* 
.ten apûs o^a patAso^Ao no» ^vo  **v».Ko«nr«it co^i V  « a ra #  tue s* j»»v tr 

n a ta »  gor t«<»JUi*»sse rw titïa^c de Ci 0!*î «» 12 X»\e sas '4 t/n  «  t ; xïtv r j  
J-wSki inr.i » .  Viçosa do CearA-Ct ern13rteaga»tode2020

Eitado do CmtI Prvteaura Wiat- c pal de Vivota do Cea<a Aviso de L&aacAo A f» « .« a  
^ • « * . l 'ia --"i -fryyitoim ̂  tï& rt  ̂ " d o  l<  '.t '

BãGSíSA^PP <i<ooetrt e„ P ^otp mi

wœgaeOr «t&aoc goeMutacoesencnorJrodcOiSO^a» >?00>seda» u if ta »
,.,vr-. r^cudoCeaaj CK o«n 12deagae«Qde2C3«

fctlaoo rto Ceara • frète ifara Mumtipa’ oe Varfou - Avmo a» fcutrate de Contrato - Piegao 
tlrtron.ro (** '.733MJV-SAS C iittAnU  SK.r«.irta<t» AMOrv-a&xsa OcMtaWl»-. : AX 

ru ;  m Sopriremtitçlo lTOA Tip 8a>.^a e *v; 
Ccriecçiev lTOA PaiHc Jow d u  Eaw-aMo Sotwia Mt Cea^-tr Ccmaroo a» PnxMw 
Mcv îlta«*-. C-REC EPP e Ca-«>nn <«*«&>- d» Swa Sontci Co^eroo Opeto Ag»uçle «e 
»QapjrTiinot -Jt (vceayk: ndrvdu»« EPfS; drU'ia*» «d trïd»Gr«» da» ̂ Oade» eiixcn  
ce »»anrlmnnir- *  Sretnma 1 Irwo ihAsœ&rr a  Speut - SSIAS Marztnàr. mc*Ma»0.' r.ortescân 

tsmcrA:'a (Mndc-m»» .*Covtí 19;̂ ai-to ftSc r̂ríiBritidfi.Afctntónc*« Sonat-H. M^ríf^p* dr. 
>  UaMtbafcdolacatMo Pno.1«EleJo-^cnN' 172020 Pr SAS r --.ij.waol.eqar

t t t  R JI ÙOO -X ih tjnd  t» «  ; tirei i  larr«.j í j n t n x  e Ke|aetcntãçA.' *.’ D» RS
502O^l^aaceniMados-0*5: Kemi °autc JetaIteaEtn-eraHoSotire-'a Vfc Hj ’ 7X 03

18 Iopâe»v»y»*t"d Co"tevÇ4>i)*t f ^A.RS3 if-?J0: tris.
e^íeceríavos l'ar.s tv « e / Oe-svoo n i^ ti^o e  &üjb 

Sar«* Gc-r-emo. RS 7 785.CO iStf« m » wtecaro» e M tr *  a *--«■ "eac»i «eri *  C*a*»^re 
Ccm»*cao de Produba» Hut(dararv> 6iREi!-€*P RS ’ 52? *3 iHkap «ü v tV» « tr i e 
4-aamnta eent»»n«' Fsrie 1e Reunws Rccantp» t»oecaler» . Covd-'Ç Cotacian 
Or-r-rt.*rtâ»'*. 0« 02 0« 244 0237 o »  09 M 244 3337 ÎC-M PV^eH;: da D w m i »*
13 9C 30 0} Vtj&rxt O Corp«. -kik-îi». .lu 'ana yî fcn -a a urar <> v-Si

r&s flMnde .tfé a rearers *̂ *»é dm daenc nie pr.VMt- .1 trann^K a i t  úe 
2C20 fa«» CoKtaitd Je 'a»)c4a CC ûoia un A^c.-^ira 23 de (u*v. de »20 

3«J(Urtarot Erva**a AJveS Carteta Cort'j'-erve A*ec Kcqia^a Vavonceut -ar»» Hetnca.a 
Goxîar. ‘ -»M M  de A»»*Cavacar *̂ >j>«r P»«s Jom Mai ti- ta r» ^  S»r**a, Man

ArtírKeí^otrfuHuJ-.ifiese >-.nntWesji 0B Sevra SenKn, - Cbnaidad̂ t Ve|t>K t 2» 
8»iuinode2020 Franç. vco fa ib lir a L eoei -Pregotao

Tangua Sacretana de Saudr Tomoda de 
Pr»«o»N- 03'2020-9CSA- Ratuttadpdo Adgame-ModaMaw'itaç»« ASoatMOaWiW» «  
Saude wrTtaoildComiisioFVnnjceiip-diiLuia^c t " « c -  >«<*«4) i -  .u-yaneíflo lia 
'ju.de KtbaOMd»daar.-Uftk> I - r o l i  an Pn«at R* Ol-TOTit SF SA t ■.rT'autab.tca tm
co-^truv*03jC«ei'u(hP^e;act8emfeaa Aiirnal L^wsetMot- ««» 3»rl»oCa«trj(**s 
Serv .̂% t  La A im  LrCA - ME. MM dn Viv.oo»kn Se>vv>» E«E±I ET’"  r R.B-..1.V 
CrntlnatdeK CiREU por Ion»m ciepxoetoda* a* e«p*r^»î e t ^ r / v  L^Hanim âtótaida-v 
Prwrw^nttn^otnetocacJtoflKti! po detoCTpr^nwiladcníCTr? a • 1« r e< 1 ,S1 c •a'.njafaA 
.Jk.'.-aCo’iVia/»‘ i ;T3A - tPP. pa arscurfírme^o4 d  «an4 1 416*4 1 t c  cVaroa-ru^. 
’’i/Htr-açdet e EnpnieniSmen'O« LTOA. par devterpnnee l̂o do a®ir 4 t titû e a t ttte '<a  
atxntooprazocccraal p-eotta r-.nrî -0S -<»*ol a-nea> 'daLndelx4d(ùe» Cawn*>vcu. 
arpeerado ̂ eurso ap>i e<r<E jiaodopr«:otocotMi ?<a ̂  Sov,4-_ *• *i«^-.a Ca» wqxo». .y.

«a 2S do Agcâ*3 le 2C20 ac 04P»X>«ím U>7m edurt»»*» •*» fclëj «a 
CcjTtïaao da La.-u^u .jcja.-ac'n r>a*» M>a*»Uc<ia - '7»5 BaiTOPa'^: Tiaapua-CE. ta 

‘ ‘ '  ' PtetidenedJ Lomntaode tiot»tao

Ftlado do Ceara - P.ete-P.r* Uuiueapal de H*!a Cru» - Awitc Tonada d» P.eçe» H" 
TP01 <2020 FUS "-oprcMOfe aviso e e "  e^pnrw.» t  . r  r. kW«-WJ a car. w h < «  s 
Pt*»-teme lia CemssAi "tri«anor«e de Uita^Ao da P»>.fca> a Man*ia> OeBeu L' * /C t. tonw 
îsÆorar )»»  <snmetir«nto dns çue ap jri»  r<. e j  c!1 do Setirsero >  fct
NniOntri IV, Sedo da CottsmSo dû LcttHda 'eu i24da 3 Rua Se« .le SeSrt*eo W CtXi . 
Pap> Mumcpat. Beia CruitCE rstast re*/»*xlo *iî'at(Ai n» n-oaydadn Teriada de Piepj». 

'de.v-tx-mcotta Mcnar p ^ o  twiCutoiobO"' 'P C  2C3C-*WS r«> » wgu*tc oĉ -W. 
laç*: de *iT*r*M para oecuçAc d »  senruo» «cctnaUuçAsdcaCeatroiVEieculieaGoi, 
«  ra sedo .10 tfeAcpo 3* Be« CïWXE O est» »or cc-K» atr.*.tt da W

«v^toit* tee ce got v.'Ktaioot/. (u vn!> a CcnlMt Pumanente de t,it.îaç0»» vtu*a» nt
*ndi'..',-o ac".a roa tfi*t tâc-v de 07 tlCIi '3 tï-i I t n » ]  Roberto de Paula Anima - 

- - - - - - -  BetaCru*.<£

Ettado do Ceara • Prtt«itjraMui>Kapj' Oo Taartoont APtesawi* da Como-üa du Loiar^t i 
^îtinrjn qtae no f  rfu: 4» CHamada Puwca n* O W ÎM  
»sua ug>Kĵ tiaal<»veiiai « c. .«ntprera «loli« ua>p.[«rau 

Proçr«".! Mara-a*a de Ai.*v<rvaçAn Furrt.t' PSAr - ^aso a ÎSaxwai-J
SKJiçào 06 T»t«ont -  CE, 'a  i*So uw Ad**»> r»M*caî« que n m  ■ 

tiT txik»ç*) 3 d  'tens as oemao < ! 3 u r t n j a n -  taîeracai 14 da Ago»!« da 2020 
Antoniade H.iri.i Medei-oPatv« -P'e»ntent»qaCPt.___________________________

Estado do Ceara - PieS»4ura Mun-c pai de Santena do Carir. A l'orlecu a ce ï  »-»ta 80
Cann Ct per ' iw r d o  da Priowra toma |x«aa> a* OS 50  ̂do Sa  'ara
-ataçiona modatvlade Pr»ç»o EteMtkCoM‘ '20* !-2Õ*€ tK-c Jc«sn para

oaJo uítáUtíu: 9k n cuni c.a)mc ei-niiiHi de 05 tugiinr» par* atende* a» aecCM^dag» da 
S«reWJdéA&t«iaficiaSooaldyMarK.pio oontorr« 3«aitiescemKsMosno Aiiptc 1-  "«iro 

SWeafrx« Ofre^taracntodotstopotíaiarrovMfíntAr d!>8»i»-.cA>B»î«idar.»^âaî«af‘*  
a . iï<X>~vr. 3c oat t í.-CiSiiiM Abertura dMPropoKes 28;O8 aC2Oai0e-JCn OEoaa ev^ra 

e.vpiyt vol no» sia» wwwîO>OTe-erom pr c - «m-» ï»  oo*» O cwa dm»  ■ otavro 
ota»-:eí*ra ao dHpoito ra Le F e-.»-» n" i0.52Cr2JC2 Le. Faeend rc A tSasS da 21 d» far no oc
’ SOI vïuasaUv'avJ'c'vpatWtàerrMÿjeRwtoraitiirCaiaiAtrvZ-n &HUle*eta*aw*«r»af«>coidram-
t«aaapop(JKid0f  «terenadoarasaiada i« r ^ s » 0* LotaçAo naRjaO» P4K«oOSace 

Ça-*'»«, ^^«aana rFr Caret • CT a p»^r da ptitMos^n dt t̂la Aew ry. hcraravdo 
: u . >t • I !>.• SantawadoCaaio-CE. 14/08.2920 Ttt^r»Alv»sd»MaWe»-Pr»aoe»a

o do Ceara -PreMMr» Msrtcpald» Satire. A P-.*.«fcJM VWau _» di. S.< «-.avm da 
C ím ti» )flfl'-ts^ar tomeputrieo lajelwAredfcrarUalaçfci r>»'its<fci<t»cVaeP̂ ifc>IH»tifin«r.

3a soc 0 N 2020-36 U  0«A«S lendo como obfeto a aaweiÇAo de peçer *tcr--» .» e 
pman^ac de M^mot de manmenc» orevsr».» « rix. comjfv» v jr  « rro »  rtc vM ajvr ds 

,-xAjt ™vt*»/-i—ü», a tau de Mb'niàn d it «tarerai»« S rm t» «  '.te U aK 'p i *> S-tktrevCE T.jyj 
Iif P>9<C.coin «iadcaU>b/a'itt.utdtpa a-aduâSdeay^Mde2023 a»0900roet.a»a<«t
»-dertçc « e v e c  w*re « - •» » «  ecen w Os ratmtados uoderte 3 
.■»•laoasrv «Urda C<maa.M>00Ltsaçae r r l o i i  

(6i  : J537 :<xe Salir» CE t.

ESTAOO OO CEARA . PREFEITURA DE VARZEA ALEORE . AMSO DE UOTAÇAO - PRE. 
CAO ELETRÒMCO N* 2020 08.14.2 A Pragoera Cnn« dn Mu" rtoc se Varma AKgrs.Cf 
a ma potM«o Que sur* tealiAido Certama Letatano na modakdad» rtaçio Einrtnao - 00|«a 
Conoataçao ou »rviços ̂ afteos .»srinatlos d iMiaaançâp 00s drvwvx. programas wnen» e 

os das UrsJada» g tn a n rM  £ Setratana de A»»*«ica Socul Sargura^a Atnentar a 
ho e Secntana de Satàto Ob Munclpo d» Várzoa Aiagre'CE mie« de acohmento da» 
sut tBda Agottode2020 a pacte al» Cr’i 0C- nc-iat Afcsrtxs da» Propoot»» 2Ed»*<?stJo 

da 2020H  99 00 horas Mtle«»d« »essAo ae aisputa de praços ifl de A^oste de 20M  as tôt» 
noras - atrav*s do site oileoanpras 00m Os irtaresaados poderão oetar o tetdo m»agrat do Editai 
atntvtt dos erderaços efetrântoos « »  vdraaalegaa ce go. tr  aia>npras oom g av-trla» oe 
gov Oe ou 10 Saior da ütjts^as da Ptatoiura sauada a Rua Dtp lue Ofacfto Caataat n* 153
- Centro Vircea AMgre/CE no horino da 0* 00 4s 14 00 horai Inlcamaçdes pelo taafona (8S1 
3541-2693 Várzea Alegre«. 18 de Agosto d» 2020. Marta Fernanda tenrra - Pregoe»a

ESTADO 00 CEARÀ ■ PREFHTURA 0£ VARZEA ALEORE - AVISO DE UCIIACAO - TO- 
maoa □£ PREÇOS N* 2825 08 14.3 A Presdame da Coarasdo Fomanente d* LM pie
-  CPL »ma pur* co que sera nwnado CeftBrrw Hcaatono na modeadaoe Tomoda de Fteoos 
Rmoada 300 n* 2020 08 14 3 Otjelo Coeitrasaçso de aerrtços do engaHana oara execu 
C8n da» o m t «• iwrptememaçdo do S«Mma de Eiayamerlo 3«n4*ao -*> Rara Don* 
Rcssvva no Mtre.po tte V m tt Aâ pre Œ Data e nortre da abaatxa 93 de Setenwe, 
d» 2020, a» OQHJORkii Ean w%ade do «staao df eatarwlade pübKa durJe da pandeoaa de 
Cotad-19 a CPl reeeOera ne en /etopes vxneeie na data e «ortno manados para a aeeriu 
ta O recemmerto sera iedo oe »«ma oroanizada sendo oe*n*ctB a enlraOa de apenas itm 
rep«ese!«r6» pot vez pam eteAur a enlrtça ewn o »einio de cttm  agloma»a(«o em cum 
p»»̂ enio ao Deaelo Eatady» Os«deresnadospo»r8olereoWeroieMs«*grBidcttSMe 
todas s  nformaçOes serve a <i:açâo airaves dos amereçcts «etrflnaoos hm,w «Keaaiegre 
oegovoreywivteeeegovhr Matom intomwçdes (80| 354I-2B93 VAnea Alegre/CE ta 
de Ages» de 2020 Matta Feenarda Beaerra - PreMdmtr- da contssao Penna^eme de 
Ucltttao-CPL._________________________________________________

i ESTADO OO CCARA - PREFEITURA 0C VIÜSEA Al^CRE - AVISO 06 UCHAÇÍO-TO-
I MAOA 0E PREÇOS Ma 2920 0» 1*1 A Pnaxhm  da Conssido Pwmaner«« de Loraç*-,
-  CPL »ma petteo que sera mataaoo Cartama L«*ta«no na etodaidade îomada de Pi» 

I908 lom&ada snO n» 20200« 14 I Oùtero Contratarão de nervîçr* eepeoait?»1o* a senen
1 or»!4adot na muaMçAu » manuiariçAo prewntva « caraMea ant cantrats w  ji-corocarado 
; com nposaçlto de peças a troca da gto das llraOaaas da Saúda. Mm oomo qwiqusr an made
.rwada j  Secnrtana Wu nopal de SacOt. de VArzsa AJe»eCE Data e nortro da abertura
02 da Setambo de 2020 a» OthOOmm Em vrtud» da estado de cai*rv.dad» putrtca dante
d* Bands m*a de Covd-19. a CPL raeeber* os eovatopes somerte na data e horino marc ado» 
paia a aberkiia 0 rec*b*n»nto »«a '»do da lorma organ.ada. te-’0c permit«!» a antrada de 
»pena» utn rapraterdant» per vei para eAttuar a entrega, com o *Uu*o de evat»e agtorwiaçAo 
em cuncrmentu ao Deoeto Estaakial O» .rdare*»aao» poderio le» e obtea o loto ewgral d- 
•Oitel e tedet a» intomnKS»» sobre a licHeçèo ataves do» end»re;os wsa^neee •'W-*- verre- 
aaiogia ce gov br e w«t. ke ce govbr k>«o.-es nloimaçOes: |88| 3S41-2.990 Veraa AHgrei 
CE. 14 dé Agetao de 2028 «tae-j Fernanda Beierr». Presadeetr d» Comissdo Permanente 
d» Liedacid • CPL_______________________________

ESTAOC 00 CEARA PREFEITURA MUNICIPAL 0E MSSAO ŸtLM  - AVOO 0E UCÍTA- 
ÇÀO -  WteSAO ELETRÛRICO R* 2020.08.14.1. O Pragoaec Ota* de Wunaupo de l  
Mha. Estado do Cear». tena o t̂heo que estai» roa»/anoo na sede da r-*et>iSn a 
30 piedaterma etelronwa nt»p*. .««cortpr»» coai poa mtenoedio do 9e»s» de iioiacAis do
(BlL). ce . . . .  - -----------------------------—........- -

oor e«arm«do ds Sois» de liancfies ds Bawl (BLLJ In 
wkdem (88; 3342 <800 M u lo  VaMalCE. 14 d» Agosao da 2020. OleyCson Fernandas a. 
OkvMre -  Pregoeiro Oficial do MunKàplo

ESTADO OO CEARA PREFEITURA MUWCH-Ol 0E AURORA AVISO 0E JULGAMERTO
*ASE 0E HABIUSAÇÃO TOMAOA OE PRECOS IT 2020«;.27.1. ACPv do M-aeca«» d» Aia
ror» torna putOco que *wa conoluãdc o n*aeey*> da ra*« 0« hjt>daí4o d» OmOr* LkJtaaúno
na inodatdeda Tomad» d» P eça n* 2020 07 2. 1. tando o tmgtmnu, t n m n  H«be*«o» - f
VICEtíTE P. FILHO. ALLAK40 EDGAR FER»fc«NOES ROUM J OE FONTE RANGÍH ElRELl. SER 
TÃO CON6TRUCÒES SERVIÇOS E LOCACÕES LTOA. E 8 M CONSTRUCTS E LOCACGES 
LTOA. J N DOS 9AMTOS FF EMPRESKOtMERTOS E SERVIÇOS LTOA ABK FROCMHARtA E 
COatôLiLTCRIALTOA per c-an-fsvnerd>edegrea at exigences edtei «aas Enpretain«»»Xade - J 2 
CONSTRUÇÕES E SeRVlÇOS ITOA por «tcjmoreneno,« eem 12 1« «> Enani Corv̂ oaaeno 
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Batota de Lima - Presidente da CPL
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0  assunto que te interessa 
e a pauta em destaque na 
semana, você encontra de 
segunda a sexta no programa 
Vamos AGIR. Nas rádios 
O POVO CBN e CBN Cariri.
Acompanhe. ENTREVISTA

GUSTAVO BRIGIDO
Doutor em Direito Constitucional

A c e s s e  a s  r á d io s  

e o u q a  o n l in e

VAMOS §

-AGIR
RADIO 0 POVO CBN FM 95.5 
RÁDIO CBN CARIRI FM 93.5

http://www.opovo.com.br

